
RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são Paulo, no exercÍcio de suas atribuições legais, obseÍvadas as disposiçóes da Lei Federal n.o

q.ZZOtOq,'da Lei Municipal n.o 1.49012024 (Lei Orçamentaria Anual) e da Lei Municipal no

1.515/2025,

DECRETO N,O 00.791 DE24DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre alteraÇôes no Orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

DECRETA

02.03,06 OSRAS DE INFRA ESÍRUTURA URBANA

04,1 22.OOO5 CONTROLE GERAL

1025 OBRAS E INSIALAÇÓES

33909300 lndenizaÇões e Restituiçôes

Fonte / Aplicaçâo: 928000127 EMENDA PARLAMENTAR IND ESTADUAL 0029676

B.M. Rs 500.000,00

TÔTA1,....

TOTAL GERAL.....

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 24 de abril de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposiçóes em contrário.

TAPIRATIBA, 24 DE ABRIL DE 2025

VIE IRA

Art. 1o Fica aberto, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.0 1.515, de

24104/2025,créditoadicionalespecialnoOrçamentoFiscalde2025,aprovadoatravésda
Lei n.o 1.490, de 01/0112025, no valor total dá RS 42.000,00 (quarenta e dois mil, reais), na

seguinte classiftcação:

42.000,00

42.000,00

42.000,00

parágrafo único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na Íorma destê artigo é

de oiigem de origem de superávit financeiro veriftcado no Balanço do exercício anterior'

M U NIC IPAL


